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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                                    EMENDA ADITIVA

          Inclua-se o inciso III ao art. 6.º, com a redação abaixo,  renumerando-se os
demais incisos:

               "III – Ao longo das águas correntes, dormentes, lagos, lagoas,  nascentes e
reservatórios artificiais é obrigatória a reserva de uma faixa de preservação permanente
definida por legislação municipal, desde que mais restritiva que a estabelecida em
legislação vigente."

                                                     JUSTIFICAÇÃO

          A Constituição  Federal e a legislação federal de proteção ao meio ambiente
remetem aos  Municípios a competência para definição de faixas de proteção de
preservação nas áreas urbana e de expansão urbana, razão pela qual é necessária a
inclusão deste dispositivo.
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